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PARECER Nº                 , DE

DA COMISSÃO DE ASSUNTOS DESPORTIVOS, SOBRE A MOÇÃO N° 0212, DE 2021.

De autoria da Nobre Deputada Letícia Aguiar, aplaude atleta olímpico Alison dos Santos, pela conquista da medalha de bronze na prova de 400m com barreiras, nos Jogos Olímpicos de Tóquio.

A presente propositura publicada no Diário da Assembleia no dia 11 de agosto de 2021, esteve em pauta nos dias correspondentes aos dias 11 a 18 de agosto, não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

Tem como tramitação conclusiva a esta presente Comissão, deliberando nos termos dos artigos 156, 2° parte, combinado com os art. 31, I c.c. art. 33, II, todos do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Esta propositura tem como objetivo prestar moção de aplausos ao atleta olímpico Alison dos Santos, pela conquista da medalha de bronze na prova de 400m com barreiras, nos Jogos Olímpicos de Tóquio.

Nascido em 3 de junho de 2000, no município de São Joaquim da Barra, com apenas dezenove anos de idade, ficou em primeiro lugar nos Jogos Pan-Americanos de 2019 realizados no Peru. 

É o atual campeão sul-americano e já quebrou sete recordes. Detém o quarto melhor tempo do mundo, classificando-se desta forma, para as Olimpíadas.

Ao chegar esta proposta, de forma conclusiva nesta presente Comissão de Assuntos Desportivos, é com muita alegria que por nós é analisada. O esporte brasileiro vem crescendo, assim como cresce também os desafios para a formação de nossos atletas. A história de vida Alisson dos Santos, que nasceu e cresceu em uma pequena cidade do interior de nosso estado e que se projeta ao mundo levando a bandeira do Brasil só nos enche de orgulho, e desta forma torna-se um grande exemplo aos nossos jovens.

A moção de aplauso é o mínimo que esta casa de leis poderia proporcionar aos nossos atletas, pela grande alegria que nos proporciona, pelo fortalecimento de nosso orgulho à nossa nação e pelo fomento à integração de nossos jovens ao esporte.

Isto posto, somos favoráveis à aprovação da Moção nº 0212, de 2021.

Sala das Comissões, em 05 de abril de 2022

Deputado Estadual Márcio Nakashima
RELATOR
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